
[image: image1.png]



Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
_____________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2025
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.

______________________________________________________________________
A SESSÃO DE HOJE É A ÚLTIMA ANTES DO RECESSO PARLAMENTAR, QUE INICIA AMANHÃ, DIA 16 DE DEZEMBRO.

NO PERÍODO DO RECESSO PARLAMENTAR, QUE VAI ATÉ O DIA 31 DE JANEIRO DE 2026, CESSAM AS ATIVIDADES LEGISLATIVAS, ESPECIALMENTE AS SESSÕES PLENÁRIAS ORDINÁRIAS E REUNIÕES ORDINÁRIAS DAS COMISSÕES PERMANENTES.

NESSE PERÍODO, SE HOUVER URGÊNCIA, PODERÃO SER CONVOCADAS REUNIÕES E SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS, PARA A ANÁLISE, DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO DE PROJETOS DE LEI.

IMPORTANTE RESSALTAR QUE A SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL PRESTARÁ EXPEDIENTE EM HORÁRIO DE TURNO ÚNICO, DAS 7h ÀS 13h, NO PERÍODO DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025 A 31 DE JANEIRO DE 2026.
___________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

_____________________________________________________________________
CONVIDO A SECRETÁRIA PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:

* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS

* EMENDAS Nºs 19/25 A 23/25

* REQUERIMENTO Nº 43/25

* INDICAÇÕES Nºs 76/25 A 77/25

* PEDIDO DE PROVIDÊNCIA nº 107/25
___________________________________________________________________
MATÉRIAS DO EXPEDIENTE PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:

EMENDA Nº 20/2025 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11 DE 2025, o qual dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 01, de 30 de dezembro de 1991, Código Tributário Municipal.

A emenda é redacional, apresentada pela Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social e tem por objetivo alterar a redação do PLC nº 11, de 2025, com base na orientação técnica IGAM nº 24.755/2025, a fim de adequar o seu texto em conformidade com a técnica legislativa (LC nº 95, de 1998).

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA A EMENDA Nº 20/2025
___________________________________________________________________

EMENDA Nº 21/2025 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 143 DE 2025, o qual altera a Lei Municipal nº 4.591, de 07 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a instituição do Programa de Incentivo ao Licenciamento Ambiental para atividades de impacto local.

A emenda é redacional, apresentada pela Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, e tem por objetivo alterar a redação do PL nº 143, de 2025, com base na orientação técnica IGAM nº 24.742/2025, a fim de adequar o seu texto, especialmente, em conformidade com a técnica legislativa (LC nº 95, de 1998).

COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA A EMENDA Nº 21/2025
___________________________________________________________________

MATÉRIAS DA ORDEM DIA 

PARA DISCUSSÃO E DELIBERAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL – CCJ E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA – COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 112/25, que regulamenta as atividades penosas, insalubres e perigosas no âmbito da administração pública municipal.

Encontram-se anexados à proposição 47 arquivos em formato PDF, referentes aos Laudos Técnicos das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT, aos Laudos Técnicos de Insalubridade/Periculosidade – LTIP e aos Programas de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, contendo a análise das condições de trabalho de cada secretaria.

Os laudos foram elaborados pela empresa Conplan Segurança e Saúde Ltda, de Ibirubá-RS.

Relator da CCJ: Ingomar
Relatora da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 112/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 112/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 134/25, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Três Passos para o exercício financeiro de 2026.

A Lei Orçamentária Anual – LOA contém o detalhamento das despesas para o ano de 2026, com base nos programas estabelecidos no Plano Plurianual - PPA e nas Ações/Metas/Prioridades especificadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.

O orçamento para o próximo ano, de receitas e despesas, é no montante de R$ 206.921.236,38, sendo 4.308.000,00 da Câmara Municipal de Vereadores, R$ 32.780.807,46 da Administração Indireta (Instituto de Previdência), e R$ 169.832.428,92 da Administração Direta (Prefeitura Municipal).

No montante de R$ 169.832.428,92 estão incluídos, na Reserva de Contingência, os valores relativos às emendas individuais da área de saúde de R$ 1.432,660,90, das emendas individuais livre de R$ 1.432,660,90, e das emendas de Bancada também de R$ 1.432.660,90.

E às Emendas Impositivas Individuais e de Bancada, sendo 62 emendas individuais, no montante de R$ 2.865.321,00, e 38 emendas de bancada, no montante de R$ 1.432.660,00, totalizando 100 emendas e R$ 4.297.982,00. 
Relatora da COF: Maria Helena
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 134/25, JUNTAMENTE COM AS EMENDAS IMPOSITIVAS.

COLOCO EM VOTAÇÃO AS EMENDAS IMPOSITIVAS INDIVIDUAIS E DE BANCADA:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 134/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________
PARECER DA COF, através de seus membros, emitem PARECER FAVORÁVEL ao projeto de lei ordinária nº 141/25, que altera dispositivos da Lei Municipal nº 6.229, de 07 de outubro de 2025, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2026. 

A alteração refere-se aos arts. 33 e 40 da LDO para 2026, que tratam das emendas parlamentares impositivas, para estar em consonância com a Lei Orgânica do Município.
E à Emenda nº 19/25, modificativa ao PL nº 141/25, com base na orientação técnica, a fim de adequar a sua redação à técnica legislativa, bem como à redação da Lei Orgânica, especialmente quanto ao percentual das emendas individuais e ao dispositivo que trata dos restos a pagar.

Relator da COF: Paulo
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 141/25, JUNTAMENTE COM A EMENDA MODIFICATIVA.

COLOCO EM VOTAÇÃO A EMENDA MODIFICATIVA:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 141/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 151/25, que institui turno diferenciado no serviço municipal. 

O turno diferenciado aplica-se:

- do dia 22 a 31 de dezembro de 2025, a todos os servidores, com jornada de 6 horas ininterruptas, a ser definida por decreto; e

- do dia 1º a 31 de janeiro de 2026 aos servidores que executam tarefas externas, expostos ao sol ou calor intenso, e suas equipes de apoio, sendo compreendido no horário das 6h às 12h, de segunda à sexta-feira, definidos mediante Portaria.

Relator da CCF: Ingomar
Relatora da COF: Maria Helena
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 151/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 151/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 152/25, que autoriza a contratação emergencial de um facilitador de atividades físicas, para atuar junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, ofertados dentro do Serviço de Proteção e Atendimento Integral a Família – PAIF, com carga horária semanal de vinte horas e vencimento mensal de R$ 3.000,00.

Relator da CCF: Luis da Silva
Relatora da COF: Maria Helena
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 152/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 152/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 153/25, que dispõe sobre o encerramento das atividades e a extinção do Conselho Municipal de Inclusão Produtiva, revogando a Lei Municipal nº 4.683, de 28 de junho de 2012, porque o conselho encontra-se inativo, sem realizar reuniões há um considerável período, sendo que o conselho municipal de assistência social concentrará as discussões, deliberações e monitoramento das ações de inclusão produtiva, por estarem dentre as suas competências.

Relator da CCF: Ingomar
Relatora da COF: Maria Helena
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 153/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 153/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________
PARECERES DA CCJ E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 154/25, que altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento, a fim de aumentar o número de vagas do cargo operário, de 40 para 44 vagas.

Relator da CCF: Ingomar
Relatora da COF: Maria Helena
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 154/25.

COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 154/25:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.

___________________________________________________________________
NESTE MOMENTO PASSAREMOS PARA A ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA PARA ESTE ANO DE 2026.

HOUVE, COM ANTECEDÊNCIA, A INSCRIÇÃO DE UMA ÚNICA CHAPA:

Presidente: Maria Helena Gehlen Krummenauer

Vice-Presidente: Dauri Lair Morgenstern 

1ª Secretária: Rosana Heloisa Schumann Scherer

2º Secretário: Ingomar Sandtner

______________________________________________________________

Conforme determina o Regimento Interno, no caso de haver inscrição de chapa única, a eleição será feita por aclamação.

PORTANTO, COLOCO EM VOTAÇÃO A CHAPA INSCRITA.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
____________________________________________________________

CONVIDO OS ELEITOS PARA FAZEREM PARTE DA MESA DOS TRABALHOS, E DECLARO ASSIM EMPOSSADA A NOVA MESA DIRETORA PARA O ANO DE 2026.

______________________________________________________________

PASSAMOS AGORA PARA A INDICAÇÃO DOS LÍDERES DE BANCADA E OS MEMBROS DAS COMISSÕES PERMANENTES, DA PROCURADORIA DA MULHER, PARA O ANO DE 2026:

INDICAÇÃO DOS LÍDERES E VICE-LÍDERES DE BANCADA E DE FEDERAÇÃO, PARA O ANO DE 2026:

FEDERAÇÃO PCdoB/PT: 

BANCADA DO MDB: 

BANCADA DO PP: 

BANCADA DO PSDB: 

________________________________________________________________

INDICAÇÃO DOS MEMBROS TITULARES E SUPLENTES DAS COMISSÕES PERMANENTES, POR ACORDO/SORTEIO ENTRE PARTIDOS, BANCADAS E FEDERAÇÃO, PARA MANDATO DE UM ANO: 

PP indica o primeiro membro para a CCJ ou COF.

Em função do empate de MDB, PSDB e a Federação PCdoB/PT, tem que ser feito sorteio ou acordo, com dois membros em cada partido.

Também tem que ser feito sorteio ou acordo entre PDT e PL, por estarem empatados (um vereador por partido).

Então, entre a Federação, o MDB e o PSDB: 
O 1º colocado pode escolher indicar tanto para a CCJ como para a COF.

O 2º colocado pode escolher indicar tanto para a CCJ como para a COF

Já o 3º colocado, dependendo das indicações anteriores, não poderá escolher qual Comissão indicar.

A tabela a seguir nos indica esta situação:

	Partido
	Indicação para a CCJ
	Indicação para a COF

	Bancada do PP
	
	

	1º colocado sorteio/acordo Federação/MDB/PSDB: 
	
	

	2º colocado sorteio/acordo Federação/MDB/PSDB: 
	
	

	3º colocado sorteio/acordo Federação/MDB/PSDB: 
	
	

	1º colocado sorteio/acordo PDT/PL
	
	

	2º colocado sorteio/acordo PDT/PL
	
	


______________________________________________________________________

INDICAÇÃO DAS INTEGRANTES DA PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER, PARA MANDATO DE UM ANO: 

PROCURADORA ESPECIAL DA MULHER: 

PROCURADORA ADJUNTA: 

________________________________________________________________

SOLICITO AOS LÍDERES DE BANCADA E DA FEDERAÇÃO A INDICAÇÃO DE SEU RESPECTIVO REPRESENTANTE, QUE FARÁ PARTE DA COMISSÃO REPRESENTATIVA NO PERÍODO DE RECESSO PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL:

FEDERAÇÃO PCdoB/PT: _____________________________

BANCADA DO MDB: ________________________________

BANCADA DO PP: __________________________________

BANCADA DO PSDB: _______________________________
_____________________________________________________________________
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES:
1. Dauri

2. Ingomar

3. Sandro

4. Maria Helena

5. Osvaldir

6. Luis da Silva

7. Flavio

8. Paulo

9. Diego

10. Rosana

11. Luis Costa
___________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA.


